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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rio de Janeiro,
370, Alto do Moura 74 3641-6746 Segunda a sexta-feira,

08:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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                 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 

 
CNPJ: 26.571.435/0001-80 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2022 de 23 de Novembro de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

EM CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO 

NOS TERMOS DO ART. 37, IX DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 52, II 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO DO 

CONSÓRCIO DE SAÚDE C/C ARTIGO. 443, 

“CAPUT” E §§ 1º E 2º, “A”, DA CONSOLIDAÇÃO 

DAS LEIS DO TRABALHO – CLT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

  

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

IRECÊ – CSRIRECÊ, no uso de suas atribuições legais, e diante da ausência de profissionais habilitados ou 

concursados, e considerando a necessidade de Contratação Excepcional e Temporário para atender a 

necessidade do Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê, de modo que os serviços públicos não 

podem sofrer descontinuidade. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Autorizar a contratação temporária de GUSTAVO DANIEL VILA ARGOLO MAZURKIEWICZ, 

portadora do CPF: 803.998.785-72, para o Cargo de Médico Colonoscopista, mediante análise de Currículo e 

de Entrevista, para emprego público para atuarem no Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê. 

Art. 2º. O contratado ficara submetidos às normas e disposições legais previstas no Estatuto do CSRIRECÊ, 

ao Regime Jurídico Trabalhista Temporário decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e ao 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e 

regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e nº 8.213/91. 
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Art. 3º. A contratação será por prazo determinado, pelo período necessário para atender a necessidade do 

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê, em decorrência da ausência de profissionais 

habilitados ou concursados suficientes para suprir a demanda do CRSIRECÊ até realização de novo processo 

seletivo. 

Parágrafo único - O prazo de contratação não poderá exceder a 03 (três) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do CSRIRECÊ. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 23 de 

Novembro de 2022. 

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Irecê (BA) 23 de Novembro de 2022. 

_______________________________ 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 
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Art. 3º. A contratação será por prazo determinado, pelo período necessário para atender a necessidade do 

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê, em decorrência da ausência de profissionais 

habilitados ou concursados suficientes para suprir a demanda do CRSIRECÊ até realização de novo processo 

seletivo. 

Parágrafo único - O prazo de contratação não poderá exceder a 03 (três) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do CSRIRECÊ. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 23 de 

Novembro de 2022. 

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Irecê (BA) 23 de Novembro de 2022. 

_______________________________ 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 
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 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
IRECÊ 
 
 

 
 
PORTARIA Nº 26 de 25 de Novembro de 2022. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE IRECÊ - CSRI, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado na Bahia quanto à 
prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro Nacional, 
STN, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 
 
CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à integridade e à 
fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da informação contábil, dos 
atos e dos fatos que afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade pública; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo a qual se constitui no processo que 
consiste em determinar os valores pelos quais os elementos das demonstrações contábeis devem ser 
reconhecidos e apresentados nas demonstrações contábeis; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Inventário do Imobilizado. 
 
Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens Móveis, Imóveis e 
demais procedimentos, integrantes do patrimônio em 31.12.2022, com o intuito de identificar as aquisições, 
baixas, alienações e incorporações por doações e/ou cessões, ocorridas no exercício, considerando a 
resolução atualizada nº 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia - TCM-BA 
que dispõe sobre prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta. 
 
Art. 3º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes: 
a) Rosangela Evangelista da Rocha Silva – Presidente; 
b) Jucema Ferreira Nunes– Membro; 
c) Charlene Dourado Nunes – Membro; 
 
Art. 4º A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade demonstrando os valores de 
bens do ativo imobilizado, com a indicação da sua alocação e números dos respectivos tombamentos, 
acompanhado por certidão firmada pelo Presidente, Diretor Executivo e pelo Diretor Administrativo, 

Institui a Comissão de 
Inventário do Imobilizado do 
Exercício Financeiro de 2022, 
e dá outras providências. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:04 horas do dia 25/11/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/9B82-34A2-8E8D-A38E-58D6 ou utilize o código QR.

6
CIS REGIÃO DE IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO CSR IRECÊ

SEXTA•FEIRA, 25 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO VI | N º 754 PORTARIAS

 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
IRECÊ 
 
 

 
atestando que todos os bens do Consórcio encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a 
controle apropriado, em consonância com a Resolução nº 11 de 25 de novembro de 2022 que trata sobre 
normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2022. 
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Irecê (BA), 25 de Novembro de 2022 
 

          _________________________________ 
ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 

 
 

 

 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
IRECÊ 
 
 

 
atestando que todos os bens do Consórcio encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a 
controle apropriado, em consonância com a Resolução nº 11 de 25 de novembro de 2022 que trata sobre 
normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2022. 
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Irecê (BA), 25 de Novembro de 2022 
 

          _________________________________ 
ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 
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                 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 

 
CNPJ: 26.571.435/0001-80 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2022 de 23 de Novembro de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 

EM CARÁTER EXCEPCIONAL E TEMPORÁRIO 

NOS TERMOS DO ART. 37, IX DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 52, II 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ESTATUTO DO 

CONSÓRCIO DE SAÚDE C/C ARTIGO. 443, 

“CAPUT” E §§ 1º E 2º, “A”, DA CONSOLIDAÇÃO 

DAS LEIS DO TRABALHO – CLT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

  

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

IRECÊ – CSRIRECÊ, no uso de suas atribuições legais, e diante da ausência de profissionais habilitados ou 

concursados, e considerando a necessidade de Contratação Excepcional e Temporário para atender a 

necessidade do Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê, de modo que os serviços públicos não 

podem sofrer descontinuidade. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Autorizar a contratação temporária de GUSTAVO DANIEL VILA ARGOLO MAZURKIEWICZ, 

portadora do CPF: 803.998.785-72, para o Cargo de Médico Colonoscopista, mediante análise de Currículo e 

de Entrevista, para emprego público para atuarem no Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê. 

Art. 2º. O contratado ficara submetidos às normas e disposições legais previstas no Estatuto do CSRIRECÊ, 

ao Regime Jurídico Trabalhista Temporário decorrente da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e ao 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS estabelecido pelo art. 201 da Constituição Federal e 

regulamentado pelas Leis nº 8.212/91 e nº 8.213/91. 
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                 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 

 
CNPJ: 26.571.435/0001-80 

 

Art. 3º. A contratação será por prazo determinado, pelo período necessário para atender a necessidade do 

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê, em decorrência da ausência de profissionais 

habilitados ou concursados suficientes para suprir a demanda do CRSIRECÊ até realização de novo processo 

seletivo. 

Parágrafo único - O prazo de contratação não poderá exceder a 03 (três) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do CSRIRECÊ. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 23 de 

Novembro de 2022. 

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Irecê (BA) 23 de Novembro de 2022. 

_______________________________ 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 
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Art. 3º. A contratação será por prazo determinado, pelo período necessário para atender a necessidade do 

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Irecê, em decorrência da ausência de profissionais 

habilitados ou concursados suficientes para suprir a demanda do CRSIRECÊ até realização de novo processo 

seletivo. 

Parágrafo único - O prazo de contratação não poderá exceder a 03 (três) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério do CSRIRECÊ. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a partir de 23 de 

Novembro de 2022. 

Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Irecê (BA) 23 de Novembro de 2022. 

_______________________________ 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 
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                 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE IRECÊ 

 
CNPJ: 26.571.435/0001-80 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 11/2022 de 25 de Novembro de 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS AO 

ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO O ANO DE 2022, ELABORAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 

REGIÃO DE IRECÊ – CSRI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO 

DE IRECÊ - CSRI, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 4.320/64 e 101/00 (LRF-Lei de Responsabilidade Fiscal), as 

quais estabelecem normas de Finanças públicas a serem observados por todos os entes públicos da 

Federação; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC), bem como atender as orientações emitidas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), acerca dos 

procedimentos contábeis orçamentários e patrimoniais a serem adotados pelas entidades do setor público 

para fins de consolidação das Contas Nacionais; 

 

CONSIDERANDO as orientações emitidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado Bahia 

(TCM-BA), que tratam sobre o processo de mensuração, registro, evidenciação e prestação de contas dos 

recursos públicos; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos a serem observados por todos os 

entes integrantes deste Consórcio, para fins de elaboração das demonstrações consolidadas, pelo Poder 

Executivo, em conformidade com o disposto no artigo 51 da Lei de Responsabilidade Fiscal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Todos os Setores, órgãos vinculados à administração direta e integrante do Consórcio Público 

Interfederativo de Saúde da Região de Irecê - CSRI, deverão observar as orientações contidas nesta 

Resolução para nortear o processo de mensuração, avaliação e evidenciação do patrimônio das entidades do 
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setor público, do orçamento, da execução orçamentária e financeira e dos atos administrativos que 

provoquem efeitos de caráter econômico e financeiro no patrimônio da entidade.  

§1º Para fins desta Resolução e até a entrega do Balanço e Prestação de Contas, serão consideradas urgentes e 

prioritárias todas as atividades vinculadas à mensuração, avaliação, registro e evidenciação dos atos e fatos 

contábeis tanto sob enfoque orçamentário, quanto sob enfoque patrimonial. 

Art. 2º Compete aos dirigentes do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê – CSRI 

instituir até o dia 05 de dezembro de 2022, as comissões necessárias para promoverem os procedimentos 

relativos ao levantamento da posição patrimonial do consórcio em 31.12.2022, quando necessário, em 

consonância com as Resoluções nº 1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia e 

suas alterações e em conformidade com os Princípios e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público, para tanto, constituindo, no mínimo, as seguintes comissões: 

I - Comissão de Inventário com o objetivo de apresentar relatório contendo todos os bens. 

II - Comissão de Levantamento de saldos de Caixa e Bancos a qual deverá apresentar termos de conferências 

de caixa e bancos lavrados no último dia do mês de dezembro e demonstrativo das Contas Bancárias. 

§1º. A comissão a que se refere o inciso II desta Resolução será constituída por servidores que não façam 

parte do Setor Financeiro. 

§2º A comissão a que se refere o inciso II deverá apresentar o relatório com apuração dos valores, 

apresentando relatório conclusivo contendo os saldos finais com a posição de 31 de dezembro de 2022 

conforme prazo estabelecido nesta Resolução. 

 

Art. 3º Fica vedada a partir de 01 de dezembro de 2022 a abertura de processos licitatórios nas modalidades, 

carta convite, pregão, tomada de preços, concorrência e leilão, com recursos próprios, desde que referentes 

ao exercício de 2021, ressalvados os casos excepcionais. 

Art. 4º Somente poderão ser emitidos empenhos até o dia 14 de dezembro de 2022, ressalvados os casos 

excepcionais, devidamente autorizados pelo Presidente do Consórcio, e os referentes a: 

I – Pessoal e encargos sociais; 

II - Obrigações Patronais; 

III – Obrigações Tributárias e Contributivas; 

IV - Encargos de amortização da dívida pública; 

V - Transferências para Entidades da Administração Descentralizadas; 

VI – Prestação de Serviços de Concessionárias de Serviço Público; 

VII - Contratos e Convênios; 

VIII – Contas de energia, água e telefone. 
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Parágrafo Único – Para a correta observância do princípio da anualidade do orçamento, somente deverão 

ser empenhadas no exercício financeiro as parcelas de contratos e convênios com conclusão prevista até 31 

de dezembro de 2022. 

Art. 5º Os saldos de empenhos sem utilização pelo Consórcio deverão ter seus valores cancelados. 

Art. 6º As despesas empenhadas e não liquidadas no corrente exercício, quando representarem despesas 

efetivamente incorridas em fase de verificação do direito adquirido pelo credor ou quando o prazo para 

cumprimento da obrigação assumida pelo credor estiver vigente serão inscritas em Restos a Pagar Não 

Processados, por fonte de recursos, até o limite das disponibilidades financeiras apuradas, depois de 

descontado o montante inscrito em Restos a Pagar Processado. 

§1º As despesas empenhadas e não liquidadas no exercício de 2022 que não se enquadram na situação 

prevista no caput, deverão ter os empenhos anulados. Após 19 de dezembro de 2022, caso o Setor 

responsável não efetue a anulação dos saldos dos empenhos e não solicite a inscrição em Restos a 

Pagar não Processados, o departamento de Contabilidade fica autorizado a anular os respectivos 

saldos não liquidados. 

Art. 7º A geração das despesas classificadas como “Restos a Pagar”, no âmbito de cada Órgão e Entidade 

vinculada ao Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê – CSRI será de sua inteira 

responsabilidade e deverá cumprir o disposto nesta Resolução, observando o princípio da competência e a 

disponibilidade de caixa, na respectiva Fonte de Recurso para seu atendimento. 

Art. 8º É vedada a inscrição em Restos a Pagar Não Processados de despesas empenhadas para o 

atendimento de: 

I – adiantamento em geral; 

II – diárias; 

III – despesas de pessoal em geral. 

Art. 9º Até 31 de dezembro de 2022, a relação dos restos a pagar, discriminando-se os processados e não 

processados do exercício, devendo ser elencados por números de ordem e dos empenhos, a dotação, valor e 

nome do credor, informando-se o número de inscrição no CNPJ ou CPF, fazendo-se constar a data do 

contrato e do empenho e, se processados, a data da liquidação, indicando-se, ainda, aquelas despesas, 

liquidadas ou não, que por falta de disponibilidade financeira deixaram de integrar os restos a pagar do 

exercício. 

Art. 10º O inventário dos bens patrimoniais móveis e imóveis deverá ser enviado à Contabilidade do 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Irecê - CSRI, até o dia 09 de janeiro de 2023. 

§1º A comissão responsável pelo inventário deverá encaminhar para a Contabilidade a relação dos bens 

adquiridos no exercício com os respectivos valores de bens do ativo não circulante, indicando-se a sua 

alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão emitida pelo Presidente, 

Diretor Executivo e Diretor Administrativo, contendo o total dos bens patrimoniais de forma segregada, 

evidenciando o total da depreciação, exaustão e amortização, conforme o caso, atestando que todos os bens 

do Consórcio (ativo não circulante) encontram-se registrados e submetidos ao controle apropriado, estando, 
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ainda, identificados por plaquetas. O Consórcio deverá manter o inventário geral em sua Sede Administrativa, 

à disposição do TCM, para as verificações que se fizerem necessárias. 

§2º A relação de bens móveis e imóveis deverá ser disponibilizada ao Setor de Contabilidade considerando os 

bens móveis e imóveis adquiridos ou construídos em 2022, descrição dos bens doados, recebidos e/ou 

cedidos, especificando o nome do doador ou do donatário em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 11º Os valores liquidados à título de INSS Patronal e PASEP deverão ter os respectivos pagamentos 

realizados. 

Parágrafo único – Os demais valores retidos de terceiros, dos quais o Consórcio seja apenas o fiel depositário, 

deverão ter os respectivos recolhimentos realizados até 30 de Dezembro de 2022. 

Art. 12º Os pagamentos de despesas poderão ser efetuados até 30 de Dezembro de 2022. 

Art. 13º Todos os valores retidos, deverão ser transferidos para a Conta de Recursos Próprios (IRRF), ou 

repassados para a Conta do Tesouro Municipal (ISS), até o dia 30 de dezembro de 2022. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 14º Não deverão ser contraídas despesas que não possam ser pagas integralmente dentro do exercício 

financeiro ou inscritas em restos a pagar, sem que haja disponibilidade de caixa para seu cumprimento.  

Art. 15º As disposições contidas nesta Resolução aplicam-se, no que couber, a todas as entidades integrantes 

do Consórcio, em conformidade com o disposto no artigo 1º. 

Art. 16º Para fins de cumprimento do Inciso III Artigo 50 da Lei 101/2000 os órgãos da administração direta 

e indireta deverão encaminhar à Contabilidade a prestação de contas do mês de dezembro, além da 

documentação referente à prestação de contas anual em consonância com as orientações do TCM-BA, até o 

dia 20 de janeiro de 2023. 

Art. 17º - O não cumprimento das disposições contidas nesta Resolução implicará em responsabilidade 

funcional e pessoal do servidor. 

Art. 18º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Irecê (BA) 25 de Novembro de 2022. 

_______________________________ 

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS 

PREFEITO DE IRECÊ 

PRESIDENTE DO CSRIRECÊ 
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